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ALERTA LEGISLAÇÃO, Nº 5, DE 25 A 29 FEV. 2008 
 
Caso não haja interesse em continuar recebendo este informativo, favor encaminhar solicitação de cancelamento para 
ccivil@sp.gov.br ou pelos telefones 2193-8144 ou 8107. 

 
 

DATA DE PUBLICAÇÃO LEGISLAÇÃO FEDERAL 

26 de fevereiro 2008 
Decreto de 25.2.2008 - Institui o Programa Territórios da Cidadania e dá 
outras providências. 

28 de fevereiro 2008 
Decreto nº 6.385, de 27.2.2008 - Dá nova redação aos arts. 854 e 918 do 

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal, aprovado pelo Decreto no 30.691, de 29 de março de 1952. 
 
Decreto nº 6.384, de 27.2.2008 - Dá nova redação ao § 6º do art. 16 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999. 
 
Decreto nº 6.383, de 27.2.2008 - Dá nova redação aos arts. 29 e 41 do 
Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado 
pelo Decreto no 4.253, de 31 de maio de 2002. 
 
Decreto nº 6.382, de 27.2.2008 - Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e dá outras providências. 
 
Decreto nº 6.381, de 27.2.2008 - Regulamenta a Lei no 7.474, de 8 de maio 

de 1986, que dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da 
República, e dá outras providências. 

29 de fevereiro 2008 Mensagem nº 81, de 28 de fevereiro de 2008. Encaminhamento ao 

Congresso Nacional do texto da proposta de emenda à Constituição que 
“Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências”. 

Resolução nº 3, de 2008 (Ver íntegra abaixo) 

Suspende a execução, com efeitos ex tunc, do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998.  

29 de fevereiro 2008 

- Edição extra 

Medida Provisória nº 421, de 29.2.2008 - Dispõe sobre o salário mínimo a 
partir de 1o de março de 2008. 

Decreto nº 6.386, de 29.2.2008 - Regulamenta o art. 45 da Lei no 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, e dispõe sobre o processamento das consignações 

em folha de pagamento no âmbito do Sistema Integrado de Administração de 
Recursos Humanos - SIAPE. 

 

DATA DE PUBLICAÇÃO LEGISLAÇÃO DO ESTADO 

23 de fevereiro 2008 
Decreto nº 52.742, de 22 de fevereiro de 2008 (Ver íntegra abaixo) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.  
 
Decreto nº 52.743, de 22 de fevereiro de 2008 (Ver íntegra abaixo) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Dnn/Dnn11503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6385.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6384.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6383.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6382.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6381.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/PEC/PECsitematributarionacional.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/421.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/421.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6386.htm
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Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS. 

26 de fevereiro 2008 
Gestão Pública. GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução Conjunta SGP/ SF/SEP nº 001, de 25-2-2008 (Ver íntegra 
abaixo) 
Os Secretários de Gestão Pública, da Fazenda e de Economia e Planejamento 
em razão da edição da Lei Complementar Nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008, 
que Institui as carreiras de Especialista em Políticas Públicas e de Analista em 

Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, e dá providências correlatas.  

27 de fevereiro 2008 
Decreto Nº 52.748, de 26 de Fevereiro de 2008 
Cria Grupo de Trabalho para propor alternativas de aproveitamento dos 

recursos hídricos da Macro-metrópole de São Paulo. (Ver íntegra abaixo) 
 
Decreto nº 52.747, de 26 de fevereiro de 2008 

Dispõe sobre a transferência da vinculação do Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual - IAMSPE e dá providências correlatas. (Ver 
íntegra abaixo)    

28 de fevereiro 2008 
Lei Complementar nº 1037, de 27 de fevereiro de 2008 
Dispõe sobre a criação e provimento de cargos no Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de São Paulo, e dá outras providências. (Ver íntegra abaixo)    
 

Decreto nº 52.756, de 27 de fevereiro de 2008 
Institui o Programa de Estágios em órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual Direta, Indireta e Fundacional e dá providências correlatas. 
(Ver íntegra abaixo)    

29 de fevereiro 2008 
Lei nº 12.811 de 28 de fevereiro de 2008 

Altera a Lei nº 6.856, de 17 de maio de 1990, e autoriza a Fazenda do Estado 
a alienar, mediante doação, ao Município de Itu, o imóvel que especifica. 

 
Decreto nº 52.761, de 28 de fevereiro de 2008 (Ver íntegra abaixo)    
Fixa prazo especial para recolhimento do ICMS devido, na condição de sujeito passivo 
por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias que especifica. 
 

Decreto nº 52.762, de 28 de fevereiro de 2008 (Ver íntegra abaixo)    
Regulamenta a Lei nº 10.780, de 9 de março de 2001, que dispõe sobre a reposição 
florestal no Estado de São Paulo e dá providências correlatas. 
 

Decreto nº 52.763, de 28 de fevereiro de 2008 (Ver íntegra abaixo)    
Prorroga o prazo de vigência do Decreto nº 51.951, de 2 de julho de 2007, e aprova 
novo rol de municípios. 
 

Casa Civil. GABINETE DO SECRETÁRIO 
RESOLUÇÃO CC-5, DE 28-2-2008 (Ver íntegra abaixo)    
Dispõe sobre o horário de trabalho e o controle de assiduidade e da pontualidade dos 
servidores em exercício na Casa Civil e dá providências correlatas. 
 
Resolução CMIL-6/610 - CEDEC, DE 25-2-2008 (Ver íntegra abaixo)    
Dispensa e designação de Coordenador Regional Adjunto de Defesa Civil, no Estado de 
São Paulo 
 

CASA MILITAR. COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

RESOLUÇÃO CMIL-3/610 - CEDEC, DE 7-2-2008 (Ver íntegra abaixo)    
Altera as áreas de atuação das Coordenadorias Regionais de Defesa Civil e dá novo nome 
as Coordenadorias Setoriais, no Estado de São Paulo. 
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ÍNTEGRAS EXTRAÍDAS DOS DIÁRIOS OFICIAIS 
 

I - LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Atos do Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente, nos termos dos arts. 48, inciso 
XXVIII, e 91, inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte  
 

R E S O L U Ç Ã O Nº 3, DE 2008 
 

Suspende a execução, com efeitos ex tunc, do parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998. 

 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É suspensa a execução, com efeito ex tunc, do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 
1998, conforme publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 1998, em virtude de declaração incidental 
de inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Habeas Corpus nº 77.734-
9/SC e 77.724-3/SP, publicados, respectivamente no Diário de Justiça de 10 de agosto de 2000 e 2 de fevereiro de 
2001. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2008. 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
Presidente do Senado Federal 
 
 

II - LEGISLAÇÃO ESTADUAL - SÃO PAULO 

 
DECRETO Nº 52.742, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS 

Decreta: 
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000: 
I - o § 3° do artigo 277: 
“§ 3° - Sem prejuízo dos lançamentos previstos no “caput” e no § 2°, o valor do imposto recolhido antecipadamente 
por meio de guia de recolhimentos especiais, nos termos do artigo 426-A, deverá ser escriturado no livro Registro de 
Apuração do ICMS - RAICMS, 
conforme segue: 
1 - o valor relativo à operação própria, no quadro “Crédito do Imposto - Outros Créditos”, com a expressão 
“Recolhimento Antecipado - Art. 426-A do RICMS”; 
2 - o valor relativo às operações subseqüentes, na forma prevista no artigo 281, no quadro “Crédito do Imposto - 
Outros Créditos”, com a expressão “Recolhimento Antecipado - Art. 426-A do RICMS”. (NR); 
II - o artigo 426-A: 
“Artigo 426-A - Na entrada no território deste Estado de mercadoria indicada no § 1°, procedente de outra unidade da 
Federação, o contribuinte paulista que conste como destinatário no documento fiscal relativo à operação deverá 
efetuar antecipadamente o 
recolhimento (Lei 6.374/89, art. 2°, § 3°-A): 
I - do imposto devido pela própria operação de saída da mercadoria; 
II - em sendo o caso, do imposto devido pelas operações subseqüentes, na condição de sujeito passivo por 
substituição. 
§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se às mercadorias sujeitas ao regime jurídico da substituição tributária referidas 
nos artigos 313-A a 313-H. 
§ 2° - O imposto a ser recolhido deverá ser calculado, em se tratando de mercadoria cuja base de cálculo da sujeição 
passiva por substituição seja: 
1 - determinada por margem de valor agregado, pela aplicação da fórmula IA = VA x (1 + IVA-ST) x ALQ - IC, onde: 
a) IA é o imposto a ser recolhido por antecipação; 
b) VA é o valor constante no documento fiscal relativo à entrada, acrescido dos valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos suportados pelo contribuinte; 
c) IVA-ST é o Índice de Valor Adicionado; 
d) ALQ é a alíquota interna aplicável; 
e) IC é o imposto cobrado na operação anterior; 
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2 - o preço final a consumidor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autoridade competente, ou o sugerido pelo 
fabricante ou importador, aprovado e divulgado pela Secretaria da Fazenda, mediante a multiplicação dessa base de 
cálculo pela alíquota interna aplicável, deduzindo-se o valor do imposto cobrado na operação anterior, constante no 
documento fiscal relativo à entrada. 
§ 3° - Não será admitida a dedução mencionada na alínea “e” do item 1 ou no item 2 do § 2°, na hipótese de tratar-se 
de imposto pago por remetente sujeito ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”. 
§ 4° - O imposto calculado nos termos do § 2° será recolhido na entrada da mercadoria no território deste Estado, por 
meio de guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 
§ 5° - A escrituração das operações a que se refere este artigo será efetuada nos termos do artigo 277, considerando-
se o valor recolhido por antecipação como imposto devido pela própria operação de saída da mercadoria, exceto no 
caso de contribuinte não varejista enquadrado no Regime Periódico de Apuração - RPA, hipótese em que o valor 
recolhido por antecipação será assim considerado: 
1 - como parcela relativa ao imposto devido pela própria operação de saída da mercadoria, o valor resultante da 
multiplicação da diferença entre a alíquota interna e a interestadual pela base de cálculo da operação de entrada da 
mercadoria; 
2 - como parcela relativa ao imposto devido pelas operações subseqüentes, na condição de sujeito passivo por 
substituição, o valor total recolhido, deduzido do valor calculado nos termos do item 1. 
§ 6° - Salvo disposição em contrário, fica dispensado o recolhimento a que se refere este artigo na entrada 
de mercadoria destinada a: 
1 - integração ou consumo em processo de industrialização; 
2 - estabelecimento responsável pelo pagamento do imposto por sujeição passiva por substituição, em relação à 
mesma mercadoria ou a outra mercadoria enquadrada na mesma modalidade de substituição, 
hipótese em que a respectiva saída da mercadoria subordinar-se-á ao regime jurídico da substituição tributária 
previsto neste regulamento; 
3 - estabelecimento paulista pertencente ao mesmo titular do estabelecimento remetente, hipótese na qual a 
responsabilidade pela retenção do imposto será do estabelecimento destinatário, que deverá observar as demais 
normas relativas ao regime jurídico da substituição tributária previsto neste regulamento, se, cumulativamente: 
a) esse estabelecimento não for varejista; 
b) a mercadoria entrada tiver sido fabricada, importada ou arrematada, quando importada do exterior e apreendida, 
por qualquer estabelecimento do mesmo titular. 

§ 7° - Na ocorrência de qualquer saída ou evento que descaracterize a situação prevista no § 6°, o recolhimento 
do imposto devido por antecipação nos termos deste artigo será exigido do estabelecimento paulista que recebeu a 
mercadoria procedente de outra unidade da Federação. 
§ 8° - O estabelecimento remetente da mercadoria, localizado em outra unidade da Federação, poderá ser autorizado 
a recolher o imposto de que trata este artigo, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao da saída da mercadoria, 
mediante regime especial, concedido nos termos do artigo 489.” (NR). 
Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação: 
I - ao “caput” do artigo 277, o inciso III: 
“III - o valor do imposto recolhido antecipadamente, por meio de guia de recolhimentos especiais, nos termos do 
artigo 426-A, sem prejuízo dos demais lançamentos previstos neste artigo, deverá ser escriturado no livro Registro de 
Entradas, na coluna “Observações”, na mesma linha do registro relativo à respectiva entrada, com utilização de 
colunas distintas sob o título “Recolhimento Antecipado - Art. 426-A”, indicando: 
a) a data do recolhimento; 
b) o código de receita utilizado; 
c) o valor recolhido.” (NR); 
II - ao artigo 277, o § 4°: 
“§ 4° - Tratando-se de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”, não sendo aplicável a 
antecipação de recolhimento prevista no “caput” do artigo 426-A: 
1 - o imposto devido, na condição de sujeito passivo por substituição tributária, relativamente à sua própria operação 
de saída e, se for o caso, às subseqüentes, a que se refere o inciso II, deverá ser calculado, aplicando-se, no que 
couber, o disposto nos §§ 2°, 3° e 5° do artigo 426-A; 
2 - os valores mencionados no inciso II serão totalizados no último dia do período de apuração e recolhidos por meio 
de guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda, até o último dia útil 
da primeira quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência das entradas, não se aplicando o disposto no § 2°.” (NR). 
Artigo 3° - Ficam convalidados os procedimentos adotados, no período compreendido entre 1° de fevereiro de 2008 e 
a data da publicação deste decreto, pelo contribuinte paulista que tiver recebido mercadoria procedente de outra 
unidade da Federação, em operações sujeitas ao recolhimento antecipado do imposto a que se refere o artigo 426-A 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, desde que o imposto eventualmente devido 
seja recolhido, sem multa e acréscimos legais, até o dia 10 de março de 2008, por meio de Guia de Arrecadação  
Estadual - GARE-ICMS, sob o código de receita 063-2 (outros recolhimentos especiais), sem prejuízo da observância, 
no que couber, das disposições do artigo 277 do referido regulamento, na redação dada por este decreto. 
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 
2008. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2008 
Publicado na Casa Civil, aos 22 de fevereiro de 2008. 
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DECRETO Nº 52.743, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS 

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos 
artigos 5°, § 5°, e 34, § 1°, da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio ICMS-128/94, de 20 de outubro de 
1994: 
Decreta: 
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 2° do artigo 3° do Anexo II do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
“§ 2° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo à entrada da mercadoria quando: 
1 - a saída subseqüente da mercadoria ou do produto resultante de sua industrialização não estiver sujeita à redução 
de base de cálculo prevista neste artigo; 
2 - a saída subseqüente da mercadoria indicada no “caput” for em transferência para outro estabelecimento do mesmo 
titular; 
3 - tratando-se de mercadoria indicada nos incisos I a XV, XXII e XXIII, destinar-se a integração ou consumo em 
processo de industrialização.” (NR). 
Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação: 
I - ao artigo 51, o parágrafo único: 
“Parágrafo único - A redução de base de cálculo prevista para as operações internas aplica-se, também, nas saídas 
destinadas a não-contribuinte do imposto localizado em outra unidade da Federação.” (NR); 
II - o artigo 53-A: 
“Artigo 53-A - Aplica-se a alíquota de 7% (sete por cento) nas operações internas com os produtos adiante indicados, 
ainda que se tiverem iniciado no exterior (Lei 6.374/89, art. 34, § 1°, itens 14, 16 e 17, o primeiro acrescentado pela 
Lei 9.399/96, art. 2°, V, o segundo acrescentado pela Lei 9.794/97, art. 4°, e o último na redação da Lei 10.619/00, 

art. 1°): 
I - preservativos classificados no código 4014.10.0000 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias do Sistema  
Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996; 
II - ovo integral pasteurizado, ovo integral pasteurizado desidratado, clara pasteurizada desidratada ou resfriada e 
gema pasteurizada desidratada ou resfriada; 
III - embalagens para ovo “in natura”, do tipo bandeja ou estojo, com capacidade para acondicionamento de até 30 
(trinta) unidades.” (NR); 
III - ao artigo 3° do Anexo II, os incisos XXII e XXIII: 
“XXII - arroz, farinha de mandioca, feijão, charque e sal de cozinha (§ 5° do artigo 5° da Lei 6.374/89, na redação da 
Lei 12.785/07); 
XXIII - lingüiça, mortadela, salsicha, sardinha enlatada e vinagre (§ 5° do artigo 5° da Lei 6.374/89, na redação da 
Lei 12.785/07).” (NR). 
Artigo 3° - Fica revogado o § 3° do artigo 3° do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de  
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000. 
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2008 
Publicado na Casa Civil, aos 22 de fevereiro de 2008. 
 
 

Gestão Pública 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SGP/ SF/SEP Nº 001, DE 25-2-2008 

 
Os Secretários de Gestão Pública, da Fazenda e de Economia e Planejamento em razão da edição da Lei 
Complementar Nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008, que Institui as carreiras de Especialista em Políticas Públicas e de 
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, e dá providências correlatas, resolvem: 
 
Artigo 1º – Fica instituído Grupo de Trabalho incumbido de: 
I – realizar estudos referentes ao ingresso nas carreiras instituídas pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº 1.034, de 4 
de janeiro de 2008; 
II - definir o perfil dos candidatos, com observância às áreas de destinação; 
III – traçar regras e estabelecer critérios para instrução especial, com minuta de edital, que regerá os concursos, a 

serem realizados em 3 (três) etapas sucessivas e eliminatórias, constituídas, respectivamente, de provas, títulos e 
curso específico de formação. 
Artigo 2º - O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros, representantes dos órgãos a seguir 
relacionados: 
I – da Secretaria de Gestão Pública: 1) Ivani Maria Bassotti, RG 7.871.225; 2) Andréa Mônaco Janotti, RG 6.913.078, 
cabendo ao primeiro a coordenação dos trabalhos; 
II – da Secretaria da Fazenda: 1) Neide Bertezini, RG 3.803.591-1; 2) Nelson Okamura, RG 4.378.555; 
III – da Secretaria de Economia e Planejamento: 1) Paulo Varanda, RG 5.624.522-1; 2) Mitiko Ohara Tanabe, RG 
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2.965.848-2. 
Parágrafo único - O Grupo de Trabalho poderá convidar para participar de suas reuniões pessoas que, por seus 
conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para discussão da matéria em exame. 
Artigo 3º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar, aos Secretários de Gestão Pública, Fazenda e Economia e 
Planejamento, relatório de conclusão dos trabalhos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação 
desta resolução. 

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 5 • São Paulo, sábado, 23 de fevereiro de 
2008 www.imprensaoficial.com 

 

 

DECRETO Nº 52.747, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a transferência da vinculação do Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE e dá providências 
correlatas 

 

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando que o 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE é autarquia de atendimento à saúde 
do servidor público estadual, 
Decreta: 
Artigo 1º - A vinculação do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE fica 
transferida da Secretaria da Saúde para a Secretaria de Gestão Pública. 
Artigo 2º - Fica acrescentada ao inciso XVIII do artigo 7º do Decreto nº 51.460, de 1º de janeiro de 
2007, a alínea “c”, com a seguinte redação: 
“c) Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE;”. 
Artigo 3º - Fica acrescentado ao parágrafo único do artigo 4º do Decreto nº 51.463, de 1º de janeiro de 
2007, o item 3, com a seguinte redação: 
“3. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE.”. 
Artigo 4º - As Secretarias de Economia e Planejamento e da Fazenda providenciarão, em seus respectivos 
âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumprimento deste decreto. 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a alínea “d” do inciso 
IX do artigo 7º do Decreto nº 51.460, de 1º de janeiro de 2007. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2008 
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2008. 

 

 

DECRETO Nº 52.748, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Cria Grupo de Trabalho para propor alternativas de aproveitamento 
dos recursos hídricos da Macro-metrópole de São Paulo 

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho encarregado de revisar os estudos existentes e propor um conjunto de 
alternativas de novos mananciais para o uso múltiplo de recursos hídricos da Macro-metrópole de São Paulo, visando a 
contribuir para o seu desenvolvimento sustentável, com prioridade para o abastecimento público, bem como diretrizes 
para o aproveitamento dos mananciais existentes e medidas de racionalização do uso da água até o horizonte de 30 
(trinta) anos, considerada a viabilidade técnica, econômico-financeira, institucional e ambiental de cada uma delas. 
§ 1º - O Grupo de Trabalho referido no “caput” deste artigo será composto pelos Secretários de Estado titulares das 
Pastas de Economia e Planejamento, Saneamento e Energia e do Meio Ambiente, sob a coordenação do primeiro. 
§ 2º - Para efeito deste decreto, a Macro-metrópole de São Paulo é composta pelas Regiões Metropolitanas de São 
Paulo (RMSP), Campinas (RMC) e Baixada Santista (RMBS), acrescida de regiões limítrofes ou adjacentes 
de interesse para o objetivo dos trabalhos definidos no “caput” deste artigo. 
§ 3º - São total ou parcialmente incluídas no âmbito regional da Macro-metrópole de São Paulo as Unidades 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI) do Alto Tietê (AT); do Piracicaba, Capivari e Jundiaí 
(PCJ); da Baixada Santista (BS); do Sorocaba e Médio Tietê (SMT); do Paraíba do Sul (PS) e outras que indiretamente 
componham a área de influência deste conjunto ou que sejam de interesse para os trabalhos. 
§ 4º - Para o desenvolvimento dos trabalhos o Grupo de Trabalho, por intermédio das Secretarias participantes, 
em seu conjunto ou individualmente, poderá constituir subgrupos de trabalho com a participação de técnicos da 
própria Administração estadual, de outros níveis de governo, de associações técnicas, especialistas convidados e 
outras entidades afetas ao tema. 
Artigo 2º - A proposta a ser apresentada pelo Grupo de Trabalho definido no artigo 1º deste decreto deverá ser 
compatível com os planos de recursos hídricos aprovados em decorrência da Lei estadual nº 7.663, de 30 de 
dezembro de 1991, e Lei federal nº 9.433, de 7 de janeiro de 1997, e buscar a conciliação entre as políticas públicas 
de saneamento, recursos hídricos, meio ambiente e desenvolvimento regional, e outras que interfiram com o uso 
múltiplo dos recursos hídricos ou solução escolhida, devendo conter, sem prejuízo de outros pontos considerados 
essenciais:  
I - avaliação dos conflitos pelo uso dos recursos hídricos existentes em decorrência de transferências de vazões entre 
unidades de gerenciamento objeto do estudo e proposição de alternativas de conciliação;  
II - medidas voltadas à gestão da demanda de água pelos diversos setores usuários, com ênfase no abastecimento 
público; 
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III- identificação, no nível de planejamento, das obras necessárias à ampliação da oferta de água com vistas ao 
atendimento das demandas futuras; 
IV - identificação, no nível de planejamento, de intervenções complementares nos sistemas de adução para 
abastecimento público voltadas ao máximo aproveitamento  a água ofertada; 
V - avaliação das regras operacionais do sistema hidráulico do Alto Tietê e das bacias vizinhas (Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí; Baixada Santista; e Sorocaba e Médio Tietê) e elaboração de diretrizes gerais para 
revisão quando necessário; 
VI - concepção de medidas de contingência a serem adotadas pelos setores usuários em períodos hidrológicos 
desfavoráveis e proposição de instrumentos jurídicos de implementação; 
VII- detalhamento de estratégia e planejamento da implementação da proposta para o horizonte de 10 (dez) anos. 
Parágrafo único - O Grupo de Trabalho deverá adotar mecanismos de consulta aos órgãos competentes 
dos demais níveis de governo e propiciar o acompanhamento dos trabalhos pelos colegiados responsáveis 
pelas políticas públicas referidas no “caput” deste artigo, especialmente os Comitês de Bacias Hidrográficas. 
Artigo 3º - O prazo para a apresentação dos resultados será de 180 (cento e oitenta) dias após o início 
efetivo dos trabalhos. 
Artigo 4º - As despesas decorrentes deste decreto serão suportadas por dotações próprias dos orçamentos 
das Secretarias que compõe o Grupo de Trabalho ou das respectivas entidades vinculadas, com execução 
pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, no limite de suas atribuições legais. 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2008 

Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2008..Br 
 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1037, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
Dispõe sobre a criação e provimento de cargos no Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de São Paulo, e dá outras providências 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1º - Ficam criados, com competência e atribuições idênticas às dos existentes, 2 (dois) cargos de Juiz do 
Tribunal de Justiça Militar, sendo um nomeado dentre Coronéis da ativa da Polícia Militar do Estado e o outro 
destinado ao quinto constitucional da classe dos advogados. 
Artigo 2º - Os Juízes militares do Tribunal de Justiça Militar são nomeados dentre os Coronéis da ativa da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo. 
§1º - No prazo de 5 (cinco) dias após o surgimento de vaga de Juiz Militar, o Presidente do Tribunal de Justiça Militar 
publicará edital divulgando o período e as condições estabelecidas para inscrição dos Coronéis que tenham interesse 
em concorrer ao provimento do cargo. 
§2° - Recebidas as inscrições, o pleno do Tribunal de Justiça Militar elaborará lista sêxtupla, enviando-a ao Tribunal de 
Justiça, o qual, por meio do seu Órgão Especial, formará lista tríplice, encaminhando-a ao Governador do Estado, que, 
nos 20 (vinte) dias subseqüentes, nomeará um de seus integrantes para o cargo. 
Artigo 3° - Os juízes civis serão nomeados: 
I - 1 (um), pelo Tribunal de Justiça, após indicação do Tribunal de Justiça Militar, dentre juízes auditores promovidos 
pelo critério de antigüidade e merecimento, alternadamente; 
II - 2 (dois), pelo Governador do Estado, escolhidos dentre membros do Ministério Público e advogados, de notório 
saber jurídico e reputação ilibada, com mais de 10 (dez) anos de efetiva atividade profissional ou na carreira, 
obedecendo ao disposto nos artigos 94 da Constituição Federal e 63 da Constituição Estadual. 
Artigo 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei complementar correrão à conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
Artigo 5º - Esta lei complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de fevereiro de 2008. 
 
 

DECRETO Nº 52.756, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Institui o Programa de Estágios em órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual Direta, Indireta e Fundacional e dá 
providências correlatas 

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando que o estágio é o 
meio mais adequado para o estudante aplicar os conhecimentos adquiridos na formação escolar e vivenciar as rotinas 
e práticas da profissão escolhida; 
Considerando que os órgãos e entidades públicos podem assumir papel fundamental no processo de formação e 
reflexão do estudante, colocando-o em situações reais de trabalho; 
Considerando que o estágio em órgão ou entidade público propicia ao estudante uma experiência de cidadania, 
na medida em que o estagiário participa da concretização de interesses da comunidade; e 
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Considerando que as organizações têm nos estagiários a oportunidade de estarem próximas do conhecimento 
acadêmico, bem como de idéias e abordagens inovadoras, e de verem despontar novos talentos, 
Decreta: 
Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Estágios em órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
Direta, Indireta e Fundacional, destinado aos estudantes matriculados e com freqüência efetiva em cursos 
regulares de: 
I - nível médio; 
II - educação profissional técnica de nível médio; 
III - nível superior. 
Artigo 2º - O Programa de Estágios em órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Indireta e 
Fundacional tem os seguintes objetivos: 
I - contribuir efetivamente para a inserção do jovem no mundo do trabalho; 
II - possibilitar o acesso ao estágio a um maior número de estudantes, despertando neles o interesse pelas carreiras 
públicas; 
III - propiciar aos estudantes adequada complementação da formação escolar e o desenvolvimento de seus talentos 
potenciais, favorecendo o futuro exercício das atividades das respectivas profissões; 
IV - promover a participação do setor público no processo de aprimoramento do ensino. 
Artigo 3º - Aos estagiários poderão ser concedidas bolsas de estágio. 
Artigo 4º - À Secretaria de Gestão Pública, em relação ao Programa de Estágios em órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual Direta, Indireta e Fundacional, cabe, por meio do Gabinete do Secretário:  
I - coordenar, acompanhar, orientar, executar e avaliar, em nível central, o Programa, no âmbito da Administração 
Direta e Autárquica; 
II - articular com as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, as empresas em cujo capital o Estado tenha 
participação majoritária e as demais entidades direta ou indiretamente por ele controladas, de maneira a estimular e 
contribuir para: 
a) o desenvolvimento, a implementação e a execução de projetos ou atividades de estágios; 
b) o constante aprimoramento da gestão de estágios. 
Artigo 5º - Para os fins do artigo 4º deste decreto, ao Gabinete do Secretário cabe: 
I - assistir o Secretário de Gestão Pública no desempenho de suas funções pertinentes ao Programa; 
II - realizar estudos, elaborar propostas e manifestar-se sobre assuntos que lhe forem encaminhados; 
III - no âmbito da Administração Direta e Autárquica: 

a) orientar os órgãos e entidades concedentes de estágio quanto aos procedimentos adequados para sua condução; 
b) monitorar e avaliar os estágios, assegurando sua qualidade e o cumprimento da legislação vigente sobre a matéria; 
c) garantir a disponibilidade, a integridade e a atualização das informações relativas ao Programa; 
d) desenvolver outras atividades necessárias à adequada execução do Programa, por determinação do Secretário de 
Gestão Pública ou com sua anuência; 
IV - no âmbito das entidades a que se refere o inciso II do artigo 4º deste decreto: 
a) acompanhar a atuação de cada uma quanto a estágios, utilizando-se, inclusive, de informações por elas 
regularmente disponibilizadas para a Secretaria de Gestão Pública; 
b) quando for o caso: 
1. encaminhar candidatos a estágio, remanescentes de processo seletivo público; 
2. promover a realização de processos seletivos públicos; 
c) desenvolver, por determinação do Secretário de Gestão Pública ou com sua anuência, outras atividades 
que contribuam para a efetiva e regular ação de cada uma na área de estágios. 
Artigo 6º - Ao Secretário de Gestão Pública, em relação ao Programa de que trata este decreto, compete, 
no âmbito da Administração Direta e Autárquica: 
I - definir procedimentos para: 
a) admissão de estagiários; 
b) apurar a demanda dos órgãos e entidades por estagiários; 
II - estabelecer: 
a) as condições para alocação de estudantes, selecionados, nos órgãos e entidades interessados; 
b) a quantidade de estagiários para cada órgão e entidade, conforme a demanda; 
c) os prazos, mínimo e máximo, de duração do estágio; 
III - fixar os valores das bolsas de estágio, em faixas, de acordo com a carga horária e o enquadramento do curso 
freqüentado pelo estudante nos incisos do artigo 1º deste decreto. 
Artigo 7º - A contratação de estagiários com remuneração deverá ser precedida de processo seletivo público,  
observando-se os princípios que regem as atividades da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, 
enunciados no artigo 111 da Constituição do Estado. 
Artigo 8º - As despesas com o pagamento de bolsas de estágio onerarão as dotações orçamentárias próprias de cada 
órgão ou entidade. 
Artigo 9º - O Secretário de Gestão Pública, além do previsto no artigo 6º, poderá expedir outras normas 
complementares que se fizerem necessárias à adequada execução deste decreto. 
Artigo 10 - O Programa de Estágios em órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Indireta e 
Fundacional será executado sem prejuízo dos programas, projetos ou atividades de estágios, de bolsas de estudos ou 
outros da mesma natureza, definidos mediante decretos específicos ou, quanto às entidades a que se refere o inciso II 
do artigo 4º, por atos próprios dos respectivos Titulares. 
Artigo 11 - Este decreto e sua disposição transitória entram em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial: 
I - o Decreto nº 41.607, de 24 de fevereiro de 1997; 
II - o Decreto nº 42.711, de 26 de dezembro de 1997; 
III - o Decreto nº 52.616, de 9 de janeiro de 2008. 
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 
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Artigo único - Os estagiários que, na data da publicação deste decreto, se encontrem regidos pelo Decreto nº 41.607, 
de 24 de fevereiro de 1997, permanecerão sob sua disciplina até a extinção dos respectivos contratos, vedada a 
prorrogação, exceto para aqueles admitidos mediante processo seletivo público, que poderão ter seus contratos 
prorrogados até a data limite dos editais de convocação pertinentes a cada um. 
Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2008 
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2008. 
 
 

DECRETO Nº 52.761, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Fixa prazo especial para recolhimento do ICMS devido, na condição 
de sujeito passivo por substituição, pelas operações subseqüentes 
com as mercadorias que especifica.  

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 
Decreta: 
Artigo 1° - Fica prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador o prazo 
para recolhimento do ICMS devido, na condição de sujeito passivo por substituição, pelas operações subseqüentes 
com as mercadorias sujeitas ao regime da substituição tributária referidas nos artigos 313-A a 313-H do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000. 
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para os fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2008. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 2008 

JOSÉ SERRA 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário da Fazenda 
Francisco Vidal Luna 
Secretário de Economia e Planejamento 
Alberto Goldman 
Secretário de Desenvolvimento 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 28 de fevereiro de 2008. 
 
 

DECRETO Nº 52.762, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Regulamenta a Lei nº 10.780, de 9 de março de 2001, que dispõe 
sobre a reposição florestal no Estado de São Paulo e dá providências 
correlatas.  

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 

Seção I 
Da Reposição Florestal Obrigatória 

 
Artigo 1º - A reposição florestal de que trata a Lei nº 10.780, de 9 de março de 2001, será implementada 
nos termos do presente decreto. 
Artigo 2º - Ficam obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou jurídicas que explorem, suprimam, 
utilizem, consumam ou transformem produtos ou subprodutos de origem florestal, relacionados em resolução 
a ser expedida pelo Secretário do Meio Ambiente. 
§ 1º - A reposição florestal de que trata o “caput” deste artigo deverá ser efetuada no território do Estado 
de São Paulo, mediante o plantio de espécies florestais compatíveis com a atividade desenvolvida, observadas 
técnicas silviculturais que assegurem uma produção, no mínimo, igual ao volume anual necessário à 
atividade desenvolvida. 
§ 2º - Em nenhuma hipótese será aceito, para fins de cumprimento da reposição florestal, o plantio fora 
do território do Estado de São Paulo. 

§ 3º - Os produtos e subprodutos florestais consumidos, transformados ou utilizados no Estado de São 
Paulo provenientes de outros Estados da Federação deverão ter sua origem devidamente comprovada por 
meio de Documento Comprobatório da Reposição Florestal, expedido pelo órgão competente. 
Artigo 3º - Para fins deste decreto, entende-se por: 
I - consumo doméstico - consumo de pequena quantidade de matéria-prima florestal com finalidade não comercial e 
para fins de subsistência; 
II - pequenos consumidores - pessoas físicas ou jurídicas cujo consumo de matéria-prima florestal seja igual ou 
inferior a 20.000 st lenha/ano (vinte mil estéreos de lenha por ano) ou 8.000 mdc/ano (oito mil metros de carvão por 
ano), ou 10.000 m3 toras/ano (dez mil metros cúbicos de toras por ano); 
III - médios consumidores - pessoas físicas ou jurídicas cujo consumo de matéria-prima florestal seja superior a 
20.000 st lenha/ano (vinte mil estéreos de lenha por ano) e igual ou inferior a 100.000 st lenha/ano (cem mil estéreos 
de lenha por ano) ou superior a 8.000 mdc/ano (oito mil metros de carvão por ano) e igual ou inferior a 40.000 
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mdc/ano (quarenta mil metros de carvão por ano), ou superior a 10.000 m3 toras/ano (dez mil metros cúbicos de toras 
por ano) e igual ou inferior a 50.000 m3 toras/ano (cinqüenta mil metros cúbicos de toras por ano); 
IV - grandes consumidores - pessoas físicas ou jurídicas cujo consumo de matéria-prima florestal seja superior a 
100.000 st lenha/ano (cem mil estéreos de lenha por ano) ou a 40.000 mdc/ano (quarenta mil metros de carvão por 
ano) ou a 50.000 m3 toras/ano (cinqüenta mil metros cúbicos de toras por ano); 
V - fomento florestal - incentivo à produção florestal pelo fornecimento de mudas e assistência técnica aos produtores 
rurais, que executarão o projeto em suas terras e com mão-de-obra própria; 
VI - associação de reposição florestal - associação civil sem fins lucrativos, devidamente credenciada junto ao órgão 
competente da Secretaria do Meio Ambiente, cujos objetivos, definidos em estatuto, incluam a execução de reposição 
florestal por meio de programa de fomento florestal aprovado pela Pasta; 
VII - execução de reposição florestal, por meio de fomento florestal para consumo - captação de recursos junto a 
pessoa física ou jurídica que explore, suprima, utilize, consuma ou transforme matéria-prima florestal, com a aplicação 
desses recursos na produção de mudas de boa qualidade, obrigatoriamente em viveiros próprios e/ou conveniados 
com entidades sem fins lucrativos, bem assim no plantio dessas mudas pelos produtores rurais especialmente 
contratados para tal fim, mediante a utilização de critérios técnicos e acompanhamento do desenvolvimento das 
árvores plantadas; 
VIII - Plano de Suprimento Florestal - PSF - documento de responsabilidade dos grandes consumidores de produtos e 
subprodutos florestais com o demonstrativo anual de fontes de suprimento de matéria-prima florestal voltada ao 
abastecimento da unidade consumidora, necessário à comprovação do atendimento ao disposto no artigo 6º deste 
decreto; 
IX - valor-árvore - valor-referência unitário definido para fins de cálculo de recolhimento em favor de associação 
de reposição florestal, contemplando os custos de produção de mudas, assessoria técnica aos reflorestadores, 
administração, divulgação e educação ambiental necessários ao pleno desenvolvimento da reposição florestal, 
conforme previsto neste decreto. 
Artigo 4º - O consumo de produtos ou subprodutos florestais, destinado a uso doméstico, trabalhos artesanais 
ou apicultura, não obriga à reposição florestal, em ao cadastramento de que cuida o artigo 11 deste decreto. 
Artigo 5º - Os pequenos e médios consumidores de produtos e subprodutos florestais podem optar pelas 
seguintes modalidades de reposição florestal obrigatória: 
I - plantio com recursos próprios em novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, para suprimento das 
necessidades do empreendimento, por meio de projetos técnicos aprovados pelo órgão competente da Secretaria do 
Meio Ambiente. No caso de recuperação de áreas de preservação permanente ou de reserva legal o plantio deverá ser 

efetuado em terras próprias; 
II - recolhimento do valor-árvore a uma associação de reposição florestal, credenciada pelo órgão competente da 
Secretaria do Meio Ambiente, que deverá executar a reposição florestal, nos termos deste decreto. 
§ 1º - A manutenção do plantio com recursos próprios de que trata o inciso I deste artigo é de inteira responsabilidade 
da pessoa física ou jurídica que optar por essa modalidade de plantio e, em caso de seu eventual insucesso, o 
responsável deverá informar ao órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente as razões do ocorrido e apresentar 
novo projeto técnico para sanar as falhas verificadas. 
§ 2º - Poderá, ainda, o responsável pelo plantio mal sucedido optar pelo recolhimento do valor-árvore, equivalente ao 
seu consumo, a uma associação de reposição florestal. 
§ 3º - O consumidor de matéria-prima florestal que optar pela forma de reposição de que cuida o inciso I deste artigo 
deverá apresentar ao órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente o projeto técnico de plantio de novas áreas, 
com reflorestamento de espécies exóticas e/ou nativas, elaborado por profissional habilitado, devidamente registrado 
no Conselho fiscalizador do exercício da profissão. 
§ 4º - Os critérios para a fixação do valor de que trata o inciso II, baseado em reposição florestal equivalente à 
estimativa de consumo anual, bem assim o prazo para recolhimento, serão fixados em resolução a ser expedida pelo 
Secretário do Meio Ambiente. 
§ 5º - O consumidor deverá comunicar, obrigatoriamente, ao órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente o 
valor da reposição florestal devida e o nome da associação de reposição florestal para a qual foi efetuado o  
recolhimento. 
§ 6º - O recolhimento do valor da reposição florestal deverá ser feito, preferencialmente, em nome de associação de 
reposição florestal credenciada para atuação na mesma região de atividade do consumidor. 
Artigo 6º - Os grandes consumidores de produtos e subprodutos florestais ficam obrigados a manter ou formar, 
diretamente ou em parceria com terceiros, florestas destinadas à sustentabilidade da atividade desenvolvida, inclusive 
em suas futuras expansões, devendo apresentar ao órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente o respectivo 
Plano de Suprimento Florestal - PSF. 
Artigo 7º - É vedada a transferência de saldo de projetos efetuados com recursos próprios para outros consumidores. 
Artigo 8º - No mínimo 1% (um por cento) e no máximo 5% (cinco por cento) das árvores plantadas pelas associações 
de reposição florestal, com recursos da reposição florestal, serão de essências nativas, visando à reconstituição de 
áreas degradadas e de preservação permanente, exigência que deverá constar do termo de compromisso a ser 
celebrado com a Secretaria do Meio Ambiente. 
Artigo 9º - Poderão isentar-se da obrigatoriedade da reposição florestal os consumidores de matéria prima que 
comprovadamente utilizem: 
I - resíduos provenientes de atividade industrial madeireira (costaneiras, aparas, cavacos, briquetes e similares), 
desde que o fornecedor esteja em dia com a reposição florestal equivalente ao consumo da matéria-prima que deu 
origem ao resíduo fornecido, conforme definido em resolução a ser expedida pelo Secretário do Meio Ambiente; 
II - matéria-prima florestal própria, beneficiada dentro da propriedade; 
III - matéria-prima florestal proveniente de área submetida a plano de manejo de rendimento sustentado 
devidamente aprovado pelo órgão ambiental competente; 
IV - material lenhoso proveniente de culturas agrícolas. 
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Parágrafo único - Para os fins previstos no “caput” deste artigo, o consumidor de produtos ou subprodutos florestais 
deverá solicitar ao órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente isenção da obrigatoriedade de cumprimento da 
reposição florestal, comprovando a condição que alegar. 

Seção II 
Do Cadastro Obrigatório 

Artigo 10 - As pessoas físicas ou jurídicas que explorem, suprimam, utilizem, consumam, transformem, industrializem 
ou comercializem produtos ou subprodutos florestais em pequena, média ou grande quantidade, identificadas nos 
incisos II a IV do artigo 3º deste decreto, ficam obrigadas a se cadastrar junto ao órgão competente da Secretaria do 
Meio Ambiente. 
§ 1º - O Certificado de Cadastro da Reposição Florestal será emitido e renovado conforme critérios e procedimentos 
estabelecidos em resolução a ser expedida pelo Secretário do Meio Ambiente. 
§ 2º - O Certificado de Cadastro da Reposição Florestal deverá ser mantido em local visível no estabelecimento 
consumidor, para fins de fiscalização. 

Seção III 
Das Associações de Reposição Florestal 

 
Artigo 11 - Para a execução da reposição florestal, na forma deste decreto, as associações de reposição florestal ficam 
obrigadas a se credenciar junto ao órgão responsável da Secretaria do Meio Ambiente, ocasião em que apresentarão o 
programa de fomento florestal e, se acolhida a proposta, celebrarão termo de compromisso com o referido órgão. 
Parágrafo único - A documentação necessária para o credenciamento bem como os compromissos a serem pactuados 
serão definidos em resolução a ser expedida pelo Secretário do Meio Ambiente. 
Artigo 12 - Os contratos firmados entre as associações de reposição florestal e os produtores rurais para o plantio de 
árvores, com recursos oriundos da reposição florestal, não poderão exceder a área de 50 há (cinqüenta hectares) por 
ano por propriedade ou 100.000 (cem mil) árvores por ano por propriedade, sendo que, do total de projetos  
apresentados anualmente ao órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente, 25 % (vinte e cinco por cento), no 
mínimo, deverão ser destinados aos pequenos produtores, com área plantada de até 10 ha (dez hectares). 
Artigo 13 - As associações de reposição florestal são responsáveis pela execução da reposição florestal, desde a 
captação dos recursos até o pleno estabelecimento do povoamento florestal, cujo cronograma de utilização será 
aprovado pelo órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente atendendo às peculiaridades da espécie e finalidade 
de consumo. 
Parágrafo único - As associações de reposição florestal deverão apresentar relatórios periódicos ao órgão competente 

da Secretaria do Meio Ambiente, para fins de controle e fiscalização na forma e prazos fixados em resolução a ser 
editada pelo Secretário do Meio Ambiente, sob pena de suspensão ou cancelamento do credenciamento, nos termos 
do artigo 21 deste decreto. 
Artigo 14 - As associações de reposição florestal, no eventual insucesso, parcial ou total, de seus objetivos, 
decorrente da escolha inadequada da essência florestal, áreas impróprias, fatores climáticos, proprietários 
inadimplentes, ausência de tratos culturais e/ou aplicação de insumos, terão que replantar as árvores no ano agrícola 
imediatamente subseqüente, com recursos próprios e em número suficiente para completar o total de valores-árvore 
recolhidos anteriormente pelos consumidores optantes, sob pena de suspensão ou cancelamento do credenciamento, 
nos termos do artigo 21 deste decreto. 
Artigo 15 - O desempenho das associações de reposição florestal será avaliado pelo órgão competente da Secretaria 
do Meio Ambiente que publicará, anualmente, no Diário Oficial do Estado, a relação das associações credenciadas e 
dos consumidores cadastrados e seus respectivos créditos/débitos, em número de árvores, tendo como prazo limite 
para publicação o dia 31 de maio do ano subseqüente. 
 

Seção IV 
Do Plano de Suprimento Florestal - PSF 

 
Artigo 16 - Os grandes consumidores deverão apresentar e cumprir o Plano de Suprimento Florestal -PSF, levando em 
consideração, para estabelecimento dos prazos, os critérios de espécie, incremento médio anual e rotação final. 
Parágrafo único - Detectadas pendências no Plano de Suprimento Florestal - PSF, o interessado deverá ser notificado 
para cumprir as exigências legais ou técnicas pertinentes. 
Artigo 17 - O Plano de Suprimento Florestal - PSF será protocolado anualmente no órgão competente da Secretaria do 
Meio Ambiente, junto à unidade regional do órgão cuja circunscrição abranja o Município onde se localize a sede do 
requerente, até o primeiro dia útil do mês de novembro, devendo estar acompanhado de relatórios digitais  
padronizados, nos termos de resolução a ser editada pelo Secretário do Meio Ambiente. 
Parágrafo único - O Plano de Suprimento Florestal - PSF deverá prever as fontes de suprimento do ano seguinte, por 
região de origem da matéria-prima florestal. 
Artigo 18 - A indicação das fontes constante do Plano de Suprimento Florestal - PSF poderá abranger uma ou mais das 
seguintes modalidades e origens: 
I - manejo florestal de rendimento sustentado; 
II - florestas e demais formações vegetais nativas, cuja exploração tenha sido devidamente autorizada pelo órgão 
responsável da Secretaria do Meio Ambiente, proveniente de uso alternativo do solo; 
III - florestas plantadas; 
IV - florestamento e reflorestamento de programas de fomento florestal, desde que vinculados ao Plano de 
Suprimento Florestal - PSF, da pessoa física ou jurídica; 
V - participação em projetos de reflorestamento por intermédio de associações de reposição florestal, desde que 
vinculados ao Plano de Suprimento Florestal - PSF, da pessoa física ou jurídica. 
Parágrafo único - O suprimento de matéria-prima florestal de quaisquer das fontes descritas nos incisos de I a V deste 
artigo deve ter sua origem, volume e destinação comprovados junto ao órgão competente da Secretaria do Meio 
Ambiente. 
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Artigo 19 - O Plano de Suprimento Florestal - PSF poderá ser reformulado, caso necessário, a requerimento do 
interessado, desde que atendido o disposto neste decreto e legislação pertinente. 
 

Seção V 
Do Cálculo do Valor-árvore 

 
Artigo 20 - O órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente definirá o valor-árvore, baseado em planilha técnica, 
que compreenda todos os custos necessários para realização da reposição florestal tal como definida neste decreto. 
Parágrafo único - A associação de reposição florestal não poderá praticar valor-árvore diferente daquele fixado em 
resolução a ser editada pelo Secretário do Meio Ambiente. 
 

Seção VI 
Da suspensão e do cancelamento do credenciamento 

 
Artigo 21 - A associação de reposição florestal terá o seu credenciamento suspenso ou cancelado quando: 
I - não apresentar os relatórios periódicos aludidos no artigo 13, parágrafo único, deste decreto; 
II - não efetuar a reposição florestal ou efetuá-la incorretamente. 
Artigo 22 - Constatadas as irregularidades previstas no artigo 21 deste decreto, o órgão responsável da Secretaria do 
Meio Ambiente notificará a associação de reposição florestal para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. 
§ 1º - Após a análise das informações prestadas pela associação de reposição florestal, o órgão de que trata o “caput” 
deste artigo, caso entenda remanescentes as irregularidades, suspenderá o credenciamento da entidade pelo prazo 
necessário à correção da respectiva conduta. 
§ 2º - O cancelamento do credenciamento dar-se-á quando a associação de reposição florestal não corrigir as 
irregularidades no período de suspensão do credenciamento. 
Artigo 23 - A fiscalização das ações previstas neste decreto será efetuada pelo órgão competente da Secretaria do 
Meio Ambiente e pela Polícia Ambiental. 
Artigo 24 - Fica a Secretaria do Meio Ambiente autorizada a representar o Estado na celebração de convênios com 
Municípios paulistas visando à fiscalização e controle das atividades de que trata este decreto. 
§ 1º - A instrução dos processos referentes a cada convênio deverá compreender a manifestação da Consultoria 
Jurídica que serve à Pasta, observando-se, no que couber, o disposto no Decreto nº 40.722, de 20 de março de 1996. 
§ 2º - Os convênios a que se refere o “caput” deste artigo serão formalizados mediante assinatura de termo nos 

moldes da minuta-padrão anexa a este decreto. 
§ 3º - A Secretaria do Meio Ambiente poderá condicionar a celebração do convênio à instalação, pelo respectivo 
Município, de Conselho de Meio Ambiente, bem assim à disponibilidade, pelo ente conveniado, de profissionais 
legalmente habilitados para as ações objeto da avença. 
§ 4º - As despesas de execução dos convênios de que trata este decreto deverão correr à conta de dotações 
próprias de cada um dos partícipes. 
Artigo 25 - O Secretário do Meio Ambiente editará normas complementares ao presente decreto. 
Artigo 26 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
Francisco Graziano Neto 
Secretário do Meio Ambiente 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 28 de fevereiro de 2008. 

Anexo a que se refere o § 2º do artigo 24 do Decreto nº 52.762, de 28 de fevereiro de 2008 
Convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria do Meio Ambiente, e o Município de , 
objetivando a implementação de ações conjuntas ou compartilhadas 
para controle e fiscalização da reposição florestal praticada por 
pessoa física ou jurídica que explore, suprima, utilize, consuma ou 
transforme matéria-prima florestal 
 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente, neste ato representada por seu Titular , 
devidamente autorizado pelo Governador do Estado, nos termos do Decreto nº , de de de , doravante designada 
SECRETARIA, e o Município de , neste ato representado por seu Prefeito , de acordo com a Lei municipal nº , de de de 
, que passa a ser denominado MUNICÍPIO, observadas as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de julho 1993, e 
da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, no que couberem, celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui objeto do presente convênio a implementação de ações conjuntas ou compartilhadas entre a SECRETARIA e 
o MUNICÍPIO convergindo esforços para a consecução efetiva do controle e fiscalização da reposição florestal praticada 
por pessoa física ou jurídica que explore, suprima, utilize, consuma ou transforme matéria-prima florestal, conforme 
previsto no Decreto n° , de de de , que regulamentou a Lei n° 10.780, de 09 de março de 2001, que dispõe sobre a 
reposição florestal no Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das Obrigações da Secretaria 

A SECRETARIA obriga-se a: 
I - exigir, organizar e manter o cadastro das pessoas físicas e jurídicas referidas na Cláusula Primeira deste convênio; 
II - emitir e renovar o Certificado de Cadastro da Reposição Florestal; 
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III - coordenar e orientar técnica e administrativamente a execução deste convênio; 
IV - desenvolver estudos com vista ao aprimoramento da fiscalização e controle das pessoas físicas e jurídicas 
referidas no inciso I desta cláusula; 
V - proporcionar o treinamento do pessoal técnico do MUNICÍPIO, prestando a assistência técnica que lhe for 
solicitada, sempre visando ao equacionamento dos problemas apresentados no curso das ações de controle 
da reposição florestal praticada pelas pessoas físicas e jurídicas de que trata o inciso anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das Obrigações do Município 

O MUNICÍPIO obriga-se a: 
I - com relação à fiscalização e ao controle da reposição florestal: 
a) exercer a fiscalização e controle das pessoas físicas e jurídicas referidas na Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) orientar e divulgar a legislação que rege a reposição florestal praticada pelas pessoas físicas e jurídicas de que trata 
a alínea anterior; 
c) promover eventos e colaborar no desenvolvimento de medidas que visem aprimorar a reposição florestal; 
d) receber, apurar denúncias e aplicar as penalidades previstas em lei no caso da falta de cadastro das pessoas físicas 
ou jurídicas mencionadas nas alíneas “a” e “b” deste inciso. 
II - dotar as dependências, que designar para a realização dos trabalhos objetivados por este convênio, com a infra-
estrutura administrativa necessária, dando conhecimento ao público local. 

CLÁUSULA QUARTA 
Da Vigência 

O prazo de vigência do presente convênio será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, sucessivamente, por iguais períodos. 

CLÁUSULA QUINTA 
Dos Recursos Orçamentários e Responsabilidades 

Financeiras 
O presente convênio não envolverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes, devendo onerar dotações 
já consignadas na lei orçamentária de cada qual. 
§ 1º - A SECRETARIA é responsável por todas as despesas em que incorrer, inclusive as referentes a pessoal, sem 
direito de pleitear qualquer reembolso ou compensação junto ao MUNICÍPIO. 
§ 2º - O MUNICÍPIO é responsável por todas as despesas em que incorrer, inclusive as referentes a pessoal, 
sem direito de pleitear qualquer reembolso ou compensação junto à SECRETARIA ou ao Estado de São Paulo. 

§ 3º - Os recursos provenientes do pagamento de multas aplicadas com base neste instrumento serão revertidos a 
fundo municipal do meio ambiente, nos termos do artigo 73 da Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

CLÁUSULA SEXTA 
Do Acompanhamento Dos Trabalhos 

A SECRETARIA e o MUNICÍPIO indicarão, por troca de correspondência, seus representantes encarregados da 
execução do presente convênio. 
Parágrafo único - Os representantes dos partícipes deverão promover avaliações periódicas relativas ao cumprimento 
desta avença, propondo os aprimoramentos que se fizerem necessários. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Da Denúncia e Rescisão 

O presente convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, mediante comunicação por escrito, com prazo 
de antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, bem como poderá ser rescindido por descumprimento de qualquer de 
suas cláusulas. 

CLÁUSULA OITAVA 
Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir as questões decorrentes do convênio, que 
não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 
E, por estarem de acordo, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo 
qualificadas. 
São Paulo, de de 2008 
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
Testemunhas: 
1._________________ 2._________________ 
Nome: Nome: 
R.G.: R.G.: 
CPF: CPF: 

 

 
DECRETO Nº 52.763, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
Prorroga o prazo de vigência do Decreto nº 51.951, de 2 de julho de 
2007, e aprova novo rol de municípios. 
 

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1º - Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2008 a autorização de trata o artigo 1º do Decreto nº 51.951, de 2 
de julho de 2007. 
Artigo 2º - Ao Anexo I do decreto a que se refere o artigo anterior ficam adicionados 390 (trezentos e noventa) 
municípios, constantes da relação que acompanha o presente diploma. 
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Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 28 de fevereiro de 2008. 
ANEXO a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 52.763, de 28 de fevereiro de 2008 (publ no DOE) 
 
 
 

Casa Civil 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO CC-5, DE 28-2-2008 
 

Dispõe sobre o horário de trabalho e o controle de assiduidade e da 
pontualidade dos servidores em exercício na Casa Civil e dá 
providências correlatas. 

 
O Secretário-Chefe da Casa Civil, à vista do disposto no art. 21 do Dec. 52.054-2007, e objetivando ao atendimento 
de necessidades específicas da Casa Civil para o adequado desempenho de suas funções, resolve: 
Artigo 1º - A jornada de trabalho dos servidores em exercício na Casa Civil, sujeitos à prestação de quarenta horas 
semanais de serviço, será cumprida no período compreendido entre oito e dezoito horas, de segunda a sexta-feira, 
com intervalo de uma hora para refeição e descanso. 
Artigo 2º - Para atender à conveniência do serviço ou à peculiaridade da função dos servidores que prestam serviços 
nos Gabinetes, poderá o horário de que trata o artigo anterior ser prorrogado ou antecipado dentro da faixa  
compreendida entre seis e vinte e três horas, mantida a divisão em dois períodos e assegurado o intervalo mínimo de 
uma hora para alimentação e descanso. 
Artigo 3º - Para o controle da assiduidade e da pontualidade será utilizado o formulário específico de registro de ponto 
de que trata a Instrução UCRH-1, de 16 de agosto de 2007. 
Artigo 4º - Para os serviços de atividades contínuas, afetos ao Departamento de Infra-Estrutura e ao Centro de 
Transportes, poderá ser adotado sistema de revezamento ininterrupto, observados o descanso semanal remunerado e 
intervalos para alimentação e descanso. 
Parágrafo único - Para fins de controle específico da assiduidade e pontualidade a composição das diferentes turmas 
de revezamento e seus horários deverão ser comunicados, pelas respectivas chefias, ao Departamento de Recursos 
Humanos. 
Artigo 5º - O Chefe de Gabinete da Casa Civil fica incumbido de: 
I - dirimir eventuais dúvidas relativas à aplicação das disposições desta resolução; 
II - manifestar-se a respeito de situações não previstas nesta resolução. 
Artigo 6º - As disposições desta resolução aplicam-se nas mesmas bases e condições aos servidores em exercício nos 
Gabinetes do Governador e do Vice-Governador. 
Artigo 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15-8-2007. 

 
 
 

CASA MILITAR 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

RESOLUÇÃO CMIL-3/610 - CEDEC, DE 7-2-2008 
 

Altera as áreas de atuação das Coordenadorias Regionais de Defesa 
Civil e dá novo nome as Coordenadorias Setoriais, no Estado de São 
Paulo. 

 
O Secretário-Chefe da Casa Militar do Governador e Coordenador Estadual de Defesa Civil, com fundamento parágrafo 
3º do art. 14 do Dec. 40.151-95, 
considerando que a Lei Estadual 12.517-2007, criou a Região Administrativa de Itapeva, cujos municípios 
anteriormente pertenciam a Região Administrativa de Sorocaba; 
considerando ainda a necessidade de padronizar o nome das Coordenadorias Regionais de Defesa Civil, 
resolve: 

Artigo 1º - Redistribuir a abrangência da Coordenadoria Regional de Defesa Civil da Região Administrativa/ 
4 Sorocaba, Redec/I-4, de acordo com os municípios que compõem as respectivas Regiões de Governo: 
I- Região de Governo de Avaré: Águas de Santa Bárbara, Avaré, Cerqueira César, Iaras e Manduri; 
II- Região de Governo de Botucatu: Anhembi, Areiópolis, Bofete, Botucatu, Conchas, Itatinga, Laranjal Paulista, 
Pardinho, Pratânia, Pereiras, Porangaba, São Manuel e Torre de Pedra; 
III- Região de Governo de Itapetininga: Alambari, Boituva, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Guareí,  
Itapetininga, Quadra, São Miguel de Arcanjo, Sarapuí e Tatuí; 
IV- Região de Sorocaba: Alumínio, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Ibiúna, Iperó, Itu, Jumirim, Mairinque, 
Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Salto, Salto de Pirapora, São Roque, Sorocaba, Tapiraí, Tietê e Votorantim. 
Artigo 2º - Criar a Coordenadoria Regional de Defesa Civil da Região Administrativa/15 Itapeva, Redec/I-15, com 
sede na cidade de Itapeva, abrangendo a área dos Municípios da: 
I- Região de Governo de Itapeva: Angatuba, Arandu, Apiaí, Barra do Chapéu, Barão de Antonina, Bom Sucesso de 
Itararé, Buri, Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Coronel Macedo, Fartura, Guapiara, Itaóca, Iporanga, Itaí, 
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Itaberá, Itararé, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itaporanga, Nova Campina, Paranapanema, Piraju, Ribeira, Ribeirão 
Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Sarutaiá, Taguaí, Taquarituba, Taquarivaí e Tejupá. 
Artigo 3º - Renomear as Coordenadorias Setoriais de Defesa Civil, na seguinte conformidade: 
I - Coordenadoria Setorial de Defesa Civil da Capital para Coordenadoria Regional de Defesa Civil Metropolitana/1, 
com sede na cidade de São Paulo, abrangendo a área do município de São Paulo; 
II - Coordenadoria Setorial de Defesa Civil de Santo André para Coordenadoria Regional de Defesa Civil 
Metropolitana/2, com sede na cidade de Santo André, abrangendo a área dos municípios de Diadema, Mauá, 
Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Santo André; 
III - Coordenadoria Setorial de Defesa Civil de Guarulhos para Coordenadoria Regional de Defesa Civil 
Metropolitana/3, com sede na cidade de Guarulhos, abrangendo os municípios de Arujá, Caieiras, Francisco 
Morato, Franco da Rocha, Mairiporã, Santa Isabel, Mogi das Cruzes, Suzano, Biritiba Mirim, Salesópolis, 
Guararema, Ferraz de Vasconcelos, Itaquaquecetuba, Poá e Guarulhos; 
IV - Coordenadoria Setorial de Defesa Civil de Osasco para Coordenadoria Regional de Defesa Civil Metropolitana/4, 
com sede na cidade de Osasco, abrangendo a área dos municípios de Itapevi, Barueri, Jandira, Carapicuíba, Cotia, 
Itapecerica da Serra,  Embu, Juquitiba, Embu-Guaçu, Cajamar, Santana do Parnaíba, Pirapora do Bom Jesus, Vargem 
Grande Paulista, Taboão da Serra e Osasco. 
Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, 
em especial o art. 1º, inc. I, subitens 1, 2, 3, 4 e inc. II, subitem 4, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, da Resolução CMil-
1/610-Cedec, de 23-2-95. 
 
 
 

RESOLUÇÃO CMIL-6/610 - CEDEC, DE 25-2-2008 
 

Dispensa e designação de Coordenador Regional Adjunto de Defesa 
Civil, no Estado de São Paulo 

 
O Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de Defesa Civil, considerando a necessidade de dispensar e 
designar Coordenador Regional Adjunto de Defesa Civil, resolve: 
Artigo 1º - Dispensar da Função de Coordenador Regional de Defesa Civil da Região Administrativa de Bauru, Região 
de Governo de Lins Redec-I/7, a Cap Fem PM Gisélia Lomba Bernardes, RG 19.473.483-3. 

Artigo 2º - Designar para a função de Coordenador Regional de Defesa Civil da Região Administrativa de Bauru, 
Região de Governo de Lins Redec-I/7, o Cap PM José Antonio de Melim Junior, RG 17.235.135. 
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 


